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ATA DA  4ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

PELO PORTE DE ARMA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 11/09/2025. 

 
Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (11.09.2025), às dezessete 

horas (17h) na Sala de Sessões III da Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão 

simultânea pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da 

Comissão Especial de Estudos pelo Porte de Arma da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de Goiás, no exercício de 2025, sob o Presidente Dr. Eduardo Nascimento de Moura. 

Estiveram presentes os membros e justificaram ausência: conforme lista de presença 

anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de 

quórum, o Presidente declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO: presente ata será lida e aprovada ao final da reunião.  3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Foi aberta a sessão pelo Presidente, que 

realizou as ponderações iniciais necessárias aos trabalhos e, na sequência, apresentou o 

convidado Sr. Diogo, proprietário da loja de armamento e clube de tiro IWS. Concedida a 

palavra ao Sr. Diogo, este relatou que já participou de reuniões junto à Delegacia da Polícia 

Federal, nas quais foi esclarecido que a efetiva necessidade para a posse de arma de fogo é 

distinta da efetiva necessidade para o porte, destacando que, em regra, o atirador esportivo 

se enquadra nas hipóteses previstas no art. 6º da legislação pertinente. Explicou, ainda, acerca 

da guia de tráfego, da associação a clubes de tiro, bem como sobre a perda de força normativa 

dessas autorizações em razão das alterações promovidas pelo atual governo. Manifestou 

entendimento de que, com a transferência da fiscalização dos CAC’s para a Polícia Federal, 

haverá intensificação da fiscalização, inclusive com vistorias in loco, abrangendo a 

verificação de cofres e demais requisitos de segurança. Em seguida, fez uso da palavra o Sr. 

Jackson, que se apresentou como instrutor de tiro, informando que pessoas maiores de 18 

(dezoito) anos já podem se tornar CAC, contudo, não podem adquirir arma de fogo própria 

antes de completarem 21 (vinte e um) anos, embora possam realizar cursos e participar de 

competições. Esclareceu, ainda, que não há regulamentação específica para o IAT, e que, 

para ministrar cursos de tiro a pessoas comuns ou possuidoras de arma de fogo que não sejam 

CAC’s, faz-se necessária a atuação de IAT vinculado à Polícia Federal. 

Na sequência, demais participantes se manifestaram, tendo em vista o caráter debativo da 

presente sessão. Ao final, a palavra retornou ao Presidente, que realizou as considerações 

finais e encerrou a sessão, da qual se lavrou a presente ata, que vai devidamente assinada. 4. 

ORDEM DO DIA. nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento 

iniciado: nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum 4.4. Julgamento de 

processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: 

nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 

havendo a relatar, o Presidente da Comissão, Dr. Eduardo Nascimento de Moura, declarou 
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encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, Dr. Murillo de Freitas Honorato 

Cunali, Secretária-Geral dessa Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será 

assinada por mim e pelo Presidente da Comissão Especial de Estudos pelo Porte de Arma da 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás 

 

 

 

 

Eduardo Nascimento de Moura  

Presidente da Comissão Especial de  

Estudos pelo Porte de Arma 

 

 

 

Murillo de Freitas Honorato Cunali  

Secretário-Geral da Comissão Especial de  

Estudos pelo Porte de Arma 
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